
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.706.593 - RS (2017/0280138-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : TASCA CALCADOS E VIAGEM LTDA 
ADVOGADOS : GLEISON MACHADO SCHÜTZ  - RS062206 
   LUCAS HECK  - RS067671 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT/RAT. ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA POR DECRETO. MATÉRIA DE 

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DO CONTEÚDO DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL 254/2009. NÃO CABIMENTO. ATO NORMATIVO NÃO 

INSERIDO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado em 13/02/2019.

II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente, de modo 

coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, concluindo 

no sentido de que: a) nos casos como o presente, em que se discute a alteração da 

alíquota da contribuição ao SAT/RAT, em última analise, pelo Decreto que fixa o grau 

de risco da atividade preponderante da empresa, o Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido cuidar-se de matéria de índole eminentemente constitucional, insuscetível de 

exame em Recurso Especial; b) incabível a revisão do entendimento das instâncias 

ordinárias quanto ao enquadramento da atividade da empresa, sujeita à incidência da 

contribuição ao SAT/RAT, relativamente ao grau de risco de acidente de trabalho, por 

demandar reexame de provas, providência vedada, em Recurso Especial, nos termos da 

Súmula 7/STJ; c) na forma da jurisprudência, "o apelo nobre não constitui via adequada 

para análise de  ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem  

tais  atos  normativos  compreendidos  na  expressão  'lei federal',  constante  da  alínea  

'a' do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal" (STJ, REsp 1.613.147/RS, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/09/2016); d) "a 

análise da divergência jurisprudencial fica prejudicada quando a tese sustentada já foi 

afastada no exame do Recurso Especial pela alínea 'a' do permissivo constitucional" (STJ, 

AgInt no AREsp 912.838/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 03/03/2017).

III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os 

Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte 
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embargante com as conclusões do decisum.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(data do julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora

 

  

Documento: 94069138 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


